PARECER N.°   1575, DE 2004

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1115, DE 2003

De autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Mário Covas Júnior” ao Conjunto Habitacional Américo Brasiliense – C, em Américo Brasiliense.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para ser apreciado consoante o que dispõe o § 7º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear o Governador Mário Covas Júnior, ofertando o seu patronímico ao Conjunto Habitacional Américo Brasiliense – C, no Município de Américo Brasiliense.

Do exame do assunto, assim como da justificativa apresentada pelo autor, constatamos a importância do homenageado na sociedade brasileira, tendo contribuído sobremaneira para a restauração do regime democrático em nosso país, bem como demonstrado especial habilidade como administrador, tratando a coisa pública com transparência, honestidade e eficiência, dando novo significado ao conceito de cidadão para a população do Estado de São Paulo.

Desta forma, julgamos que a homenagem pretendida é justa, visto que o exemplo de vida do agraciado deve servir de modelo às futuras gerações. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 1115, de 2003, “ad referendum” do Plenário.

a) ROBERTO ALVES -  Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões,em 18/11/2004

a) SIMÃO PEDRO – Presidente

ROBERTO ALVES – ROSMARY CORRÊA – ANA DO CARMO – ANA MARTINS

